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Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N2 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981.

Texto compilado Dispde sobre as atividades do médico residente e da

(Vide Decreto n° 612, de 1992) outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, Faco saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - A Residéncia Médica constitui modalidade de ensino de pds-graduacgéo, destinada a médicos, sob a
forma de cursos de especializagao, caracterizada por treinamento em servigo, funcionando sob a responsabilidade de
instituicbes de saude, universitarias ou ndo, sob a orientagado de profissionais médicos de elevada qualificagao ética e
profissional.

§ 1° - As instituigbes de saude de que trata este artigo somente poderdo oferecer programas de Residéncia
Médica depois de credenciadas pela Comissao Nacional de Residéncia Médica.

§ 2° - E vedado o uso da expressao residéncia médica para designar qualquer programa de treinamento médico
que nao tenha sido aprovado pela Comissao Nacional de Residéncia Médica.

§ 32 A Residéncia Médica constitui modalidade de certificagéo das especialidades médicas no Brasil. (Incluido
pela Lein® 12.871, de 2013)

§ 42 As certificagbes de especialidades médicas concedidas pelos Programas de Residéncia Médica ou pelas
associagdes médicas submetem-se as necessidades do Sistema Unico de Saude (SUS). (Incluido pela Lei n°®
12.871, de 2013) (Regulamento) (Regulamento)

§ 52 As instituicbes de que tratam os §§ 12 a 42 deste artigo deverdo encaminhar, anualmente, o numero de
médicos certificados como especialistas, com vistas a possibilitar o Ministério da Salde a formar o Cadastro Nacional de
Especialistas e parametrizar as agbes de saude publica. (Incluido pela Lei n°® 12.871, de 2013)
(Regulamento) (Regulamento)

Art. 2° - Para a sua admissao em qualquer curso de Residéncia Médica o candidato devera submeter-se ao
processo de selegéo estabelecido pelo programa aprovado pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

Art. 3° - O médico residente admitido no programa tera anotado no contrato padrao de matricula:
a) a qualidade de médico residente, com a caracterizagdo da especialidade que cursa;
b) o0 nome da instituicao responsavel pelo programa;

c) a data de inicio e a prevista para o término da residéncia;

d) o valor da bolsa paga pela instituicao responsavel pelo programa.
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Art. 42 Ao médico-residente € assegurado bolsa no valor de R$ 2.384,82 (dois mil, trezentos e oitenta e quatro
reais e oitenta e dois centavos), em regime especial de treinamento em servico de 60 (sessenta) horas semanais.
(Redacao dada pela Lei n® 12.514, de 2011)

§ 12 O meédico-residente ¢é filiado ao Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS como contribuinte individual.
(Redacao dada pela Lei n® 12.514, de 2011)

§ 22 O médico-residente tem direito, conforme o caso, a licenga-paternidade de 5 (cinco) dias ou a licenga-
maternidade de 120 (cento e vinte) dias. (Redacao dada pela Lei n°® 12.514, de 2011)

§ 32 A instituicdo de saude responsavel por programas de residéncia médica podera prorrogar, nos termos da Lei

n211.770, de 9 de setembro de 2008, quando requerido pela médica-residente, o periodo de licenga-maternidade em até
60 (sessenta) dias. (Redagao dada pela Lei n® 12.514, de 2011)

§ 42 O tempo de residéncia médica sera prorrogado por prazo equivalente & duragéo do afastamento do médico-
residente por motivo de satide ou nas hipoteses dos §§ 22 e 32. (Redacgao dada pela Lei n® 12.514, de 2011)

§ 52 A instituicdo de saude responsavel por programas de residéncia médica oferecera ao médico-residente,
durante todo o periodo de residéncia: (Redacao dada pela Lei n® 12.514, de 2011)

| - condigbes adequadas para repouso e higiene pessoal durante os plantdes; (Incluido pela Lei n® 12.514, de
2011)

Il - alimentacéo; e (Incluido pela Lein® 12.514, de 2011)

Il - moradia, conforme estabelecido em regulamento. (Incluido pela Lei n® 12.514, de 2011)

§ 62 O valor da bolsa do médico-residente podera ser objeto de revisdo anual. (Incluido pela Lei n® 12.514, de

Art. 5° - Os programas dos cursos de Residéncia Médica respeitardo o maximo de 60 (sessenta) horas
semanais, nelas incluidas um maximo de 24 (vinte e quatro) horas de plantao.

§ 1° - O médico residente fara jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por
ano de atividade.
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§ 2° - Os programas dos cursos de Residéncia Médica compreenderdo, num minimo de 10% (dez por cento) e
num maximo de 20% (vinte por cento) de sua carga horaria, atividades tedrico-praticas, sob a forma de sessdes
atualizadas, seminarios, correlagdes clinico-patoldgicas ou outras, de acordo com os programas pré-estabelecidos.

Art. 6° - Os programas de Residéncia Médica credenciados na forma desta Lei conferirdo titulos de especialistas
em favor dos médicos residentes neles habilitados, os quais constituirdo comprovante habil para fins legais junto ao
sistema federal de ensino e ao Conselho Federal de Medicina.

Art. 7° - A interrupgédo do programa de Residéncia Médica por parte do médico residente, seja qual for a causa,
justificada ou ndo, ndo o exime da obrigagéo de, posteriormente, completar a carga horaria total de atividade prevista
para o aprendizado, a fim de obter o comprovante referido no artigo anterior, respeitadas as condic¢ées iniciais de sua
admissao.

Art. 8° - A partir da publicagdo desta Lei, as instituicbes de saude que mantenham programas de Residéncia
Médica terdo um prazo maximo de 6 (seis) meses para submeté-los a aprovagcdo da Comissdo Nacional de
Residéncia Médica.

Art. 9° - Esta Lei sera regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicagéo.

Art. 10 - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 11 - Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Brasilia, em 07 de julho de 1981; 160° da Independéncia e 93° da Republica.

JOAO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Murilo Macédo

Waldir Mendes Arcoverde

Jair Soares

Este texto ndo substitui o publicado no DOU de 9.7.1981
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